
  

 

 

ITEM DE PAUTA 7.13 

INTERESSADO CAU/MG 

ASSUNTO 

Manifestação de concordância com a Deliberação Plenária DPO/RS Nº 

1421/202 no que se refere à Nota Conjunta ao Enfrentamento do Ensino à 

distância em Arquitetura e Urbanismo. 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DO CAU/MG – DPOMG Nº 125.7.13/2022 

 
Manifestação de concordância com a 
Deliberação Plenária DPO/RS Nº 1421/202 no 
que se refere à Nota Conjunta ao 
Enfrentamento do Ensino à distância em 
Arquitetura e Urbanismo. 

O PLENÁRIO do CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, 

reunido, ordinariamente, no dia 26 de abril de 2022, de maneira híbrida, no exercício das 

competências e prerrogativas que tratam o art. 29 do Regimento Interno aprovado pela Deliberação 

Plenária do CAU/MG nº 0085.6.5/2018 e homologado pela Deliberação Plenária do CAU/BR nº 

DPABR Nº 0087-11/2019, após análise do assunto em epígrafe, e, ainda: 

 

Considerando o inciso LI do art. 29 do Regimento Interno do CAU/MG, que dispõe que compete ao 

Plenário apreciar e deliberar sobre ações de inter-relação com instituições públicas e privadas sobre 

questões de interesse da sociedade e do CAU/MG, no âmbito de sua jurisdição; 

 

Considerando o encaminhamento à CEF-CAU/MG, por protocolo n° 1488730/2022, do ofício Circular 

PRES-CAU/RS nº 003/2022 e da Deliberação Plenária DPO/RS Nº 1421/202 na qual consta do 

anexo a Nota Conjunta ao enfrentamento do Ensino à Distância em Arquitetura e Urbanismo. 

 

Considerando a Deliberação da Comissão de Ensino e Formação D.CEF-CAU/MG Nº 156.2.3/2022, 

na qual se deliberou: 

 

1. Manifestar concordância com a manifestação conjunta dos CAU/RS, CAU/PR e CAU/SC 

explicitada na DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPO/RS Nº 1421/202. 

2. Solicitar o encaminhamento da DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPO/RS Nº 1421/202 para 

conhecimento do Plenário do CAU/MG. 

3. Solicitar, após ciência do Plenário do CAU/MG, o encaminhamento desta deliberação de 

manifestação de concordância para ciência da CEF-CAU/BR. 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 



  

 

 

DPOMG Nº 125.7.13/2022 

DELIBEROU: 

 

1. Aprovar o encaminhamento da manifestação de concordância com a Deliberação Plenária 

DPO/RS Nº 1421/202 no que se refere à Nota Conjunta ao Enfrentamento do Ensino à 

distância em Arquitetura e Urbanismo à presidência do CEF-CAU/BR, conforme D.CEF-

CAU/MG Nº 156.2.3/2022. 

 

2. Encaminhar à SECGE-CAU/MG para providências cabíveis. 

 

Esta Deliberação Plenária entra em vigor nesta data. 

 

Proposta aprovada com 13 (treze) votos favoráveis dos conselheiros Adriane de Almeida Matthes, 
Cecília Maria Rabelo Geraldo, Fabio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques 
Moura Quintão, Ilara Rebeca Duran de Melo, Lucas Lima Leonel Fonseca, Luis Phillipe Grande Sarto, 
Maria del Mar Ferrer Poblet, Mariana Fernandes Teixeira, Matheus Lopes Medeiros, Rosilene Guedes 
Souza e Sidclei Barbosa; 00 (zero) voto contrário; 00 (zero) abstenção; 8 (oito) ausências dos 
conselheiros Antônio Augusto Pereira Moura, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Gustavo Rocha 
Ribeiro, Isabela Stiegert, Joao Henrique Dutra Grillo, Maria Carolina Nassif de Paula, Maria Edwiges 
Sobreira Leal e Sérgio Myssior. 
 

 

Belo Horizonte, 26 de abril de 2022. 

 

. 

 

 

Arq. e Urb. Ademir Nogueira de Ávila 

Vice-presidente do CAU/MG 



  

 

 

 

                                                      125 ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

Folha de Votação 
 

Conselheiros Estaduais 

Votação 

Sim  (a 
favor) 

Não (contra) Abstenção Ausência 

 MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL  JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA 

1 ADEMIR NOGUEIRA DE AVILA TITULAR     

2 ADRIANE DE ALMEIDA MATTHES SUPLENTE X    

3 ANTONIO AUGUSTO PEREIRA MOURA  TITULAR JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA – TITULAR E SUPLENTE 

4 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DUARTE TITULAR JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA – TITULAR E SUPLENTE 

5 CECÍLIA MARIA RABELO GERALDO TITULAR X    

6 FABIO ALMEIDA VIEIRA TITULAR X    

7 FELIPE COLMANETTI MOURA TITULAR X    

8 FERNANDA BASQUES MOURA QUINTAO TITULAR X    

9 GUSTAVO ROCHA RIBEIRO TITULAR JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA – TITULAR E SUPLENTE 

10 ILARA REBECA DURAN DE MELO TITULAR X    

11 ISABELA STIEGERT SUPLENET JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA 

12 JOAO HENRIQUE DUTRA GRILLO TITULAR    X 

13 LUCAS LIMA LEONEL FONSECA TITULAR X    

14 LUIS PHILLIPE GRANDE SARTO SUPLENTE X    

15 MARIA CAROLINA NASSIF DE PAULA TITULAR    X 

16 MARIA DEL MAR FERRER  POBLET SUPLENTE X    

17 MARIANA FERNANDES TEIXEIRA TITULAR X    

18 MATHEUS LOPES MEDEIROS SUPLENTE X     

19 ROSILENE GUEDES SOUZA TITULAR X    

20 SERGIO MYSSIOR TITULAR    X 

21 SIDCLEI BARBOSA SUPLENTE X    

       

 

 

Histórico da votação:  

 

Reunião: 125ª Sessão Plenária Ordinária                                                                    Data: 26/04/2022 

 

Matéria em votação: 7.13. Manifestação de concordância com a Deliberação Plenária DPO/RS Nº 1421/202 no que se refere 

à Nota Conjunta ao Enfrentamento do Ensino à distância em Arquitetura e Urbanismo, conforme D.CEF-CAU/MG Nº 

156.2.3/2022. 

 

Resultado da votação: Sim (13)   Não (00)   Abstenção (00)   Ausências (08)   Total  (21) 

 Ocorrências:   ......................................................................................................................................... 

 

Secretário da Sessão: Frederico Carlos Huebra Barbosa 

 

Presidente da Sessão: Ademir Nogueira de Ávila 

 
 



  

 

 

 

ITEM DE 

PAUTA 
156.2.3-2022 

INTERESSADO Plenário e presidente do CAU/MG e CEF-CAU/BR 

ASSUNTO 

Manifestação de concordância com a DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPO/RS Nº 

1421/202 com NOTA CONJUNTA AO ENFRENTAMENTO DO ENSINO A 

DISTÂNCIA EM ARQUITETURA E URBANISMO. 

 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO D.CEF-CAU/MG Nº 156.2.3/2022 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE ENSINO E FORMAÇÃO DO CAU/MG – CEF-CAU/MG, em reunião 

ordinária no dia 21 de março de 2022, em reunião realizada de forma híbrida por videoconferência e in loco na 

sede do CAU/MG, no exercício das competências e prerrogativas que trata o art. 94 do Regimento Interno 

aprovado pela Deliberação Plenária nº 0070.6.13/2017, do CAU/MG e homologado pela Deliberação Plenária nº 

DPABR 0023-05.A/2017, do CAU/BR, e a Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e: 

Considerando o art. 92 do Regimento Interno do CAU/MG que dispõe sobre a manifestação dos assuntos de 

competência das comissões ordinárias mediante ato administrativo da espécie deliberação de comissão; 

Considerando inciso IV, do art. 94 do Regimento Interno do CAU/MG, que estabelece como competência da 

CEF-CAU/MG a realização de ações que estimulem a promoção da educação e da formação profissional 

continuada, conforme atos normativos do CAU/BR; 

Considerando o encaminhamento por protocolo n° 1488730/2022 à CEF-CAU/MG do ofício Circular PRES-

CAU/RS nº 003/2022 e da DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPO/RS Nº 1421/202 com NOTA CONJUNTA AO 

ENFRENTAMENTO DO ENSINO A DISTÂNCIA EM ARQUITETURA E URBANISMO. 

Considerando a PORTARIA MEC Nº 2.117, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019 que em seu artigo 2° dispõe que 

“as IES poderão introduzir a oferta de carga horária na modalidade de EaD na organização pedagógica e 

curricular de seus cursos de graduação presenciais, até o limite de 40% da carga horária total do curso.  

DELIBEROU: 

1. Manifestar concordância com a manifestação conjunta dos CAU/RS, CAU/PR e CAU/SC explicitada 

na DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPO/RS Nº 1421/202. 

2. Solicitar o encaminhamento da DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPO/RS Nº 1421/202 para 

conhecimento do Plenário do CAU/MG. 

3. Solicitar, após ciência do Plenário do CAU/MG, o encaminhamento desta deliberação de manifestação 

de concordância para ciência da CEF-CAU/BR.  

         Folha de Votação DCEF-CAU/MG n° 156.2.3/2022 

Conselheiros Estaduais 

Votação 

Sim       

(a 

Não 

(contra) 
Abstenção 

Ausência na 

votação 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.117-de-6-de-dezembro-de-2019-232670913


  

 

 

favor) 

1 Ilara Rebeca Duran de Melo  TITULAR x    

2 João Paulo Alves de Faria TITULAR x    

3 Gustavo Rocha Ribeiro TITULAR x    

4 Adriane De Almeida Matthes SUPLENTE x    

 

 

Ilara Rebeca Duran de Melo  (Coordenadora CEF-CAU/MG)             

________________________________________ 

Fernanda Camargo Ferreira (Suplente) 

 

João Paulo Alves de Faria (Coordenador Adjunto CEF-CAU/MG)    

________________________________________ 

Sidclei Barbosa  (Suplente)  

 

Gustavo Rocha Ribeiro (membro titular CEF-CAU/MG)                 

_________________________________________ 

Denise Aurora Neves Flores (Suplente)  

 

Adriane de Almeida Matthes  (Suplente)                                          
_________________________________________ 

Michela Perigolo Rezende (membro titular CEF-CAU/MG) 

 

Considerando a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde dos membros do Plenário, convidados e colaboradores 

do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, e a implantação de reuniões deliberativas virtuais, 

atesto a veracidade e a autenticidade das informações acima prestadas, tendo sido aprovado o presente documento em 

reunião gravada e com a anuência dos membros da Comissão de Ensino e Formação – CEF-CAU/MG. 

 

_______________________________________ 

Diogo Ubaldo Braga 

Arquiteto Analista – Assessor Técnico daComissão de Ensino e Formação – CEF-CAU/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 01 
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